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TERMO DE CONTRATO

A Autarquia Federal Especial Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco, com sede na  Rua Carlos 

Gomes, 481 Prado - Recife/PE, CEP.: 50.720-135, inscrito no CNPJ sob o nº 10.979.565/0001-16 neste ato 

representado pela sua presidente MARIA DORGIVÂNIA ARRAES BARBARÁ, nomeada pela Ata de Posse nº 001 

de 03 de janeiro de 2022, doravante denominada CONTRATANTE, e a WETALK TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA,  pessoa jurídica  de direito  privado,  situado na  Rua São Paulo,  910,  Sala  304  andar  3,  CEP:  

89.202.253,Bucarein,  Joinville-  Santa Catarina/SC,  inscrita  no CNPJ  sob o  nº  23.880.630/0002-84, 

neste ato representado pela Sr. Wagner Ricardo de Lima, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº  

8.101.226-1, expedida pela (o) SSP/PR, e CPF nº 042.417.359-08, a seguir denominada tendo em vista 

o que consta no Processo Administra�vo nº 2023/008 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 

de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 003/2023 mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  a  contratação  de  empresa  especializada  em 
fornecer 01 (uma) licença para o so�ware plataforma do zoom – para atender as necessidades do 

Conselho  Regional  de  Contabilidade  em  Pernambuco  (CRCPE), conforme  especicações  e 

quan�ta�vos estabelecidos no Projeto Básico/Termo de Referência. 

1.2. Este  Termo de Contrato vincula-se  ao Projeto  Básico/Termo  de Referência, iden�cado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:

Item Descrição Unid.
Valor Total

1
Contratação  de Empresa  especializada em fornecer  01  (uma) licença 

para soware plataforma do zoom - para atender as necessidades do 

Conselho  Regional  de  Contabilidade  em Pernambuco  (CRCPE)  pelo 

período de 12 meses. 

01
R$ 1.200,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele xado no Projeto Básico, com início na 

data de 03/04/2023 e encerramento em 02/04/2024,  e  somente  poderá ser prorrogado nos 

termos do ar�go 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.200,00 (um mil, e duzentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 

previdenciários,  �scais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de administração,  frete,  seguro e outros  

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas decorrentes  desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria,  Conta  de  Despesa  6.3.2.1.05.01.002  (Soware);  Projeto:  3010  –  (Modernização  do  

parque de informáca (Hardware e Soware)); Número da Reserva: 226

4.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício �nanceiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se  no  Projeto 

Básico/ Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As  regras  acerca do reajuste do valor  contratual  são as  estabelecidas  no Projeto  Básico/ 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garana de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. A �scalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico/ Termo de Referência.

9. CLAÚSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico/  

Termo de Referência.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As  sanções  referentes  à execução do contrato são aquelas  previstas  no Projeto  Básico/ 

Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência/Projeto Básico.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  movados,  assegurando-se  à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrava 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA  interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se �zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor  

inicial atualizado do contrato.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições condas na 

Lei  nº  8.666,  de 1993,  na  Lei  nº  10.520,  de 2002  e demais  normas  federais  de  licitações  e  

contratos administravos e, subsidiariamente, segundo as disposições condas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar  a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário O�cial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os ligios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de Pernambuco - Jusça Federal.

Para �rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de  

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Recife, 03 de abril de 2023.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO

Maria Dorgivânia Arraes Barbará – Presidente

CONTRATANTE

 

Wagner Ricardo de Lima – Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

______________________________     ______________________________

NOME: NOME:

CPF: CPF:

Dispensa de Licitação nº 003/2023

WAGNER RICARDO 
DE 
LIMA:04241735908

Assinado de forma digital por 
WAGNER RICARDO DE 
LIMA:04241735908 
Dados: 2023.04.10 09:46:58 -03'00'

MARIA DORGIVANIA 
ARRAES 
BARBARA:716413944
04

Assinado de forma digital por 
MARIA DORGIVANIA ARRAES 
BARBARA:71641394404 
Dados: 2023.04.11 15:38:09 
-03'00'


